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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /99.

PROuETO DE LEI

NUMERO PROPFí i u» .
PROTOCOLO BERrL =

DATA PROTOCOLO=.

26/99

OS/Oi/99

ALTERA O ARTIGO 1°. DA LEI N°. 857,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1963, QUE
TRATA DA DEÇíOMINAÇÃO DO
DISTRITO DE ITAOCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

a seguinte redação:
Art. 1°. - O art. 1°. da Lei n°. 857/63 passa a ter

"Art. 1°. - Passa a denominar-se ITAOCÁS o
atual Distrito de Itac^a, neste Município."

Art. 2". - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n°.
416, de 03 de dezembro de 1955.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 1999.

ELIMAREEBkEIRA
Vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2930G-1 1D
TEL/PABX: [Ü27] 521-5622 - FAX; [G27] 521-13G3 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
%

.TUSTIFICATIVA

Conforme é do conhecimento de Vs. Exas.

O Distrito de Itaóca está em processo de Emancipação Politico-
Administrativa, sendo este o maior desejo de seus habitantes, e conforme
informação do IBGE, já existe o topônimo Itaóca, fato que impediria a
inclusão de mais um município com este nome. Por esta razão apresentamos o
presente Projeto de Lei, e solicitamos a aprovação dos nobres colegas.

Elimar Ten^i
Vereador

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293Ü0-110
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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KSTADO DO K8PÍRÍTO SANTO

PREFEITURA MUmCIPALlDE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.r.r.ntxsi.nsn ' ••rxinit^

PREFEITURA r.ruNic;;?al d._

CÁCHOEíRD DE ITAPEMIRI.Vi
■::;AA::/E3P1;-J1T0 CAÍvltOÁi/yrj V

3:;:;í;;íy^!4yADaiINIETIÍAÇii.O ■■ -
®ÂBEL^.SAKT^iÍNÁ^ ': .v

LEI 112 857

f Câmara íMunicipal ,de Cachoeiro de Itapemirim
décroto, e eu sanciono a . preíseiioe lei ;

Arto 1- -jFica,mantida a denominação,de Dis
trito de Itapca ao .antigo■Patrimônio do mesmo nome, re
vogando-se a lei n2 4lS, do 3 de' dezembro de!: 19^

^alterou ag.iiela deno::iinação» .
•  , _ Art. 2£i - I^icam'mantida;s as nomenciaturas -das'^

ruas ja projotadas ,na,-sede; do Distrito de Itaóca, cabeu'
do ao Executivo determinar., a execução dos trabalhos de
urbanização do referidosdistrito.

■Art. 3-: -v área-existen-'
te na sele do Distrito, de' : Itaoca passa pela presente * —■
lei a ter a denonihãção;'dé "SSILiDCR'"ATTILIO YIVACQUA"! ,
numa justa liomenogera ao saudoso Senador Capixaba,

Art. AA - Para cumprimento dos artigos ante-';
riores desta lei,-!^ Chefe do Executivo
a'.tomas as providencias .que se fizerem neçrebsárias, lan
çando mão dos recursosrde-que dispuser,

Art. - Eot= lei entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições•em contra--
rio. 'ir:
Cachoeiro de Itapomiraa, 23 de dezembro.de-1953.:
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A -

A Câmara Municipal, de Cachoeiro de Ita-
peminm decreta e eu sanciono a presente lei ;

^""P^ssa a denominar-se DISTRITO
PRESIDENTE VaRGAS o atual Distrito de
It^oca, do município de Cachoero de Itapemi-

Art. 2°—Revogam-se as disposições em
contrario. ■

de Itapemirim, 3 de degembro
Aiilonio Ferreira Penedo Sobrinho

~~Pr-^feitp^unieip.aJ.

417

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Ita
peminm decreta e eu sanciono a presente lei

Art. 1 Fica cancelada a Dívida ativa ins-
cntfl em nome de Theotônio Nogueira, na impor-
m,"pr f Ci$ 5 244.30 (cinco mil, duzentos equarenta e quatro cruzeiros e trinta centavos)
bem conao o imposto predial do corrente exer-

r' Ík ^ ^ rua Maurf.lio Coelho, no 41, nesta cidade

contrário. disposições em

^ de dezembro de
Ántonio Ferreira Penedo Sobrifiho

Prefeito Municipal

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Ita
pemirim decreta e eu sanciono a presente lei;

n.r, partir de 1956, tôda dívida nãopaga, nos prazoa legais, é cobrada -com a
multa de dez por cento (10%) e, ao ser es-

P®*"

contrtóo. " disposições *em
de 1955^°^'^^° Itapemirim, 3 de desembro

Anlonio Ferreira Penedo Sobrinho ^
Prefeito Municipal ■
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°.

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO».

PROTOCOLO BERAL.

DATA PROTOCOLO^.

/99.

2/99

26/99

08/01/99

ALTERA O ARTIGO 1". DA LEI N". 857,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1963, QUE
TRATA DA DENOMINAÇÃO DO
DISTRITO DE ITAOCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

a seguinte redação:
Art. I". - O art. 1°. da Lei n°. 857/63 passa a ter

"Art 1". - Passa a denominar-se ITAOCÁS o
atual Distrito de Itaoca, neste Município."

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n°.
416, de 03 de dezembro de 1955.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 1999.

ELIMAR PEREIRA
Vereador

=ÍUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Conforme é do conhecimento de Vs. Exas.

O Distrito de Itaóca está em processo de Emancipação Político-
Administrativa, sendo este o maior desejo de seus habitantes, e conforme
informação do IBGE, já existe o topônimo Itaóca, fato que impediria a
inclusão de mais um município com este nome. Por esta razão apresentamos o
presente Projeto de Lei, e solicitamos a aprovação dos nobres colegas.

crj"\
Elimar Ferrçii

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM.

TEL/PABX: [027] 521-5822

□5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2a3GG-11ü
FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^■0

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 002 / 99

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

Ao Município compete, privativamente, legislar sobre assunto de interesse
local (Art. 16, inciso I da Lei Orgânica do Município). Criar, organizar e suprimir
Distritos, na forma da legislação estadual (Art. 16, inciso XI da Lei Orgânica do
Município).

Portanto, não sendo competência privativa do Sr. Prefeito Municipal, o
vereador pode apresentar proposições sobre esta matéria (Art. 166, inciso I do Regimento
Interno).

"Art. 43 - Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito Municipal,
não exigida esta para as matérias enumeradas no artigo anterior,
dispor sobre todas as matérias de competência do Município,
especialmente sobre:

XVni — aprovação, no que couber, das providências e atos necessários ao
desmembramento, fusão ou incorporação do Município e dos Distritos,
na forma da Constituição Estadual";

(Lei Orgânica do Município)

Sugiro que sejam suprimidas as expressões que revogam a Lei n°. 416/55 do
texto do Projeto de Lei n°. 002/99, uma vez que tal lei já foi revogada expressamente pela
Lei Municipal n°. 857, de 23 de dezembro de 1963, anexa ao projeto em questão.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 04 de fevereiro de 1999.

RUA BARAG □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110
TEL/PABX: C027} 521-5622 - FAX: (027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EBlO. 3R. DA OSIARA líUITIOIPAL j:)S C.:10II0EIR0 DS ITAPSAISIÍ.]

EMENDA /SjÜBTIEWDhS/ RELATOR IO
MUntiRO PROFERI O „ =. s /--
PROTOCOLO BERAL.: 226/99
DATA PF;OTOCOLO=. ̂ s 11/02/99

SÍISIÍDA 3üPHE33r\Ã4AlODI]?iaATIYA AO PROJETO

LEI 1T2 002/99.

^ART, 12 - Suprime-se o Art. 12 cio projeto

de liei n2 002/99 e dm-llie g. seguinte reõiaçao:

JlRT, 12 - A nova denominação õo dãst:cito

d.e Itaóca., divera ser iiomolopg.do sAravés de nm plebiscito com

a p o OLil ac ai Io c al»

Sala das s.■;3::;oes, 10 de Pevereiro de 1»999

^güo IlencLes G-loria.

Vereador - PIB.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

"SMO, SE» PRSgiUENOJE I)A GMãM. mmiarPAL EE OAGHOEIEO EE ITAPEllíIEII;!

pipiDA/SuBríENDAS/RELATORIO |
X O H = = '

PROTOCOLO GERAL=s 226/99 '
j  DATA PROTOCOLO=„s 11/02/99

SíEIíEA SGPIiESSTEViíOPIPIGATIVA AO PROJETO

DE LEI H2 002/99»

.ART* 12 - ,Saprinie~se o /\rto 19 cio projeto

d.e Lei n-®- 002/99 e õÂ-lJie a. eei^ainie redg.ção:

ART, 12 - A "JDTa 'lenoniiiiagao Io c!A3"íiT2/go

de Z'übAoc., dever/á. ser Aonolopaclo orfc?ares õe sua pleolscião com

o, pooulacao loc.al.

Sala das seseLÍes, 10 de PeTerolsio de 1.999

Pabio Mendfíc" Olória

Vereador — PT3,

VEREADORES VES - 002/20000/94



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL./N." 005/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 10 de fevereiro de 1999.

Ex.nio Sr. Almir Forte dos Santos.

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa as seguintes proposições:

Projetos de Lei: 002/99, 003/99, 010/99, 011/99, 012/99 e 013/99;

Vetos aos Projetos de Lei: 097/98, 132/98 e 360/98;

Projeto de Resolução: 001/99.

Atenciosamente,

"Jdãrêz i avares Mata

Presidente

* Se^ue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO"^- CAIXA POSTAL 411 - CEP 293Ü0-110

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL./N." 006/99.

Cachoeiro de Itapemirim — ES, 10 de fevereiro de 1999.

Ex.ino Sr. Edison Valentim Fassarella.

DD. Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XEH e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa as seguintes proposições;

Projetos de Lei: 002/99, 003/99, 010/99, 011/99, 012/99 e 013/99.

Atenciosamente,

Juarez Tavares Mata

Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas. 4c o

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO

TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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